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Exmo. Sr. Presidente Gugu Bueno, Ptesidcntc da Câmara l\Íunicipal rlc Cascavel, Estado do Paraná, a

Conrrssão Permanente de Educação, solicita ri vossa cxcclôncia, cm conformidade art. 44, § 2" do
Regurrento Intetno desta Casa de Leis, o pedido para prorrogação de pnzo p^t^ exara-r parecer da

Comissão Pcrrnanente dc Ilducação, referentc ao e SubstitLruvo n" 1 ao Projeto de Lei Otdinátia n"
lss/2017 "

É o qrr. Requer. Sala cla Comissão Permanentc <lc Ii.<ltrcação.

Sala clas Comissircs, 11 de dezcrllrro de 2017.

(
Paulo Porto

Presid
OIavo GIIS) vcira (PSC)

Secretário lr ro
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Os membros desta comissão solicitam, pois üante da nccessidacle de maior estudo do ptojeto e

elaboração de aucliências públicas, encaminharcmos tanrbérn ao Consclh«r l\'Iunicipal dc I'l,rLrcr,''io p^Í^
solicitar pâreceÍ e nccessitamos de prazo maior para tais açõcs.
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